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AUTORIA: Vereador MAERCIO BERBET

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA PÚBLICA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissáo, o Projeto de Lei n. 2612025, que institui: "lNSTlTUl

NO CALENDÁR|O OFTCTAL DO MUNrCíPrO DE CAMPO MOURÃO, O MÊS "MARÇO

AMARELO", A SEREM REALIZADAS ANUALMENTE, AÇOES RELACIONADAS A

coNscrENT]ZAçÃO E PREVENçÃO DA ENDOMETRTOSE".

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissâo Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como propósito instituir no calendário oficial

do município de Campo Mourão, o mês Março Amarelo para conscientizaçâo e

prevenção da endometriose, doença que acomete as mulheres em idade reprodutiva,
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consistindo na presença de endométrio, camada uterina q ue se renova men

pela menstruaçâo, em locais fora do útero.

Assim, considera-se que a endometriose afete uma em cada dez mulheres

em idade reprodutiva; e seu diagnóstico, dá-se durante exames ginecológicos,

procedimentos cirúrgicos ou na realização de exames de investigaçáo de infertilidade.

Ressalta-se que para cada cinco mulheres que estejam com dificuldade para

engravidar, duas possuem endometriose. lnfelizmente, muitas sofrem em silêncio,

acreditando que seus sintomas sejam normais, enquanto outras, náo apresentam

quaisquer sintomas, sendo necessitam de muita informaçáo para o diagnóstico

antecipado.

E como este relator sabe que diversas mulheres que sáo acometidas desse

mal e passam por esse sofrimento por falta de informações o que poderia amenizar o

sofrimento entende que objetivo fim desse projeto e muito importante.

Desta forma, não foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação, Comissão

Permanente Méritos Temáticos no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

PL26t2025.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANçA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estâdo do Paraná, em 23 de

maio de 2025.
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(PL No 26/2025)

O Vereador-Presidente GERALDO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA sê manifesta, aos

termos do Parecêr:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

GaBtN EÍE vEnEADoR SUBTENENTE

ASSESSORIÂ PÂRúMENTÂR

se ma
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, aos termos do
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O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANEDA MO

perecer:

Contrário

Ausentê

Assinatura:

(MS

M ravorávet


